
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

____________________________________________________________________________________________ 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90016/2026 

Processo Administrativo n° 31.00289115/2026-10 
 
CÓDIGO UASG: 984123 

CÓDIGO COMPRAS.GOV.BR: 25/2026 

GRP: 007176  

 
A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos torna público que, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 18.461 de 29 de 
setembro de 2023 e demais legislações aplicáveis. 
 
Data da sessão: 07/05/2026 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 horas 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção, fornecimento, 
administração e recarga de cartões refeição, com disponibilização de plataforma eletrônica de 
gestão, destinados aos conselheiros representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Belo Horizonte – CMAS-BH, para atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, conforme condições, quantidades e 
especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus anexos. 

 
1.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no “compras.gov.br” e as 
constantes deste Aviso, prevalecerão as últimas. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
para acesso ao sistema e operacionalização. 

 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a)​ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

 
b)​ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 
c)​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

d)​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
e)​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

f)​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

 
f.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

 
f.2) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.2.5. sociedades cooperativas. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.3. A contratação será realizada por item único, conforme tabela constante abaixo.  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM / SERVIÇO GRP UNIDADE 
QUANTIDADE  

DE CARTÕES 

VALOR TOTAL 

DO CRÉDITO 

Único 

FORNECIMENTO DE CARTÃO REFEIÇÃO 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO: 

 

Fornecimento de cartões refeição, para os 

conselheiros, gerido por meio de conta 

matriz sob responsabilidade do CMAS. 

115820 UNIDADE 40 R$ 65.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 65.000,00 

* Cumpre informar que o valor, no montante de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) será distribuído 

entre os 40 cartões, por meio de plataforma digital, com gerenciamento dos créditos de forma centralizada 

pela Administração, estando condicionada à efetiva participação nas atividades institucionais, conforme 

controle de presença em cada reunião. 

 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I – Aviso de Dispensa Eletrônica, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 
3.7. Os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública.​
 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 
 
3.8.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;​
 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme o caso). 

 
3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 

 
3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na   forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema. 
3.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

​
4. FASE DE LANCES​
​
4.1. A partir do horário e data indicados neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos 
lances também já previsto neste aviso.​
​
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.​
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

 
4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$0,01 (um centavo). 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

 
5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de 
máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à 
convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2. 

 
5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, 
se necessário, de documentos complementares. 

 

5.4.1. Fica estabelecido prazo mínimo de 2 (duas) horas e o máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, entre a convocação e o cumprimento da obrigação, contado da solicitação no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 

 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
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anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos para fins 
de habilitação serão: 
 

6.1.1. SICAF (níveis II, III e IV), verificado pelo agente da administração responsável por 
operar a dispensa eletrônica. 

 
6.1.2. Exigências de habilitação: para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

 
6.1.2.1. Habilitação jurídica 

 
6.1.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
6.1.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

 
6.1.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

_____________________________________________________________________________________________ 
Página 7 de 42 

 
PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  BC1295FC368CC6AF89F59380F93457B92B480C2D - Para validar o documento acesse assinaturadigital.pbh.gov.br

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

____________________________________________________________________________________________ 
 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
6.1.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
6.1.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
6.1.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

6.1.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

6.1.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
6.1.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
6.1.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
6.1.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

 
6.1.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
6.1.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor 
nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 
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6.1.2.2.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 

 
6.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
6.1.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

 
6.1.2.3.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre 
em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em 
vigor. 

 
6.1.2.4. Qualificação Técnica 

 
6.1.2.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o 
objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
6.1.2.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a)​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
b)​ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
c)​ Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
6.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
6.2.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SUCAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SUCAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.​
​
6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.​
​
6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabilitação.​
​
6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.​
_____________________________________________________________________________________________ 
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​
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.​
​
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do envio do e-mail com 
a Nota de Empenho (NE), para a aceitação e devolução do Recibo de Empenho assinado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 
 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
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8. SANÇÕES 
 
8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, 
sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 
8.2. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

 

a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)​ der causa à inexecução total do contrato; 

d)​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)​ ​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h)​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i)​ fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.3. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

a)​ Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b)​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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c)​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d)​ Multa: 

 
(1)​ moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou 
instrumento equivalente; 

(2)​ compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à 
Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 
e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina; 

(3)​ compensatória de até 3% (retirada por cento) sobre o valor de referência ao licitante 
ou contratada que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo 
ou obrigações assumidas, tais como: 

I-​  propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

II-​ deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 
contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo 
concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela administração; 

III-​ deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz; 

IV-​ deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V-​ deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
Contratante; 

VI-​ não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII-​ não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a 
habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, 
ainda, quaisquer outras obrigações; 

VIII-    deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos 
pela legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX-         manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X-          utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI-        deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
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público, em especial quando solicitado pela administração; 

XII-    deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale- refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

XIII- deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada; 

XIV-  deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a 
Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV-   não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à 
gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, 
sobretudo quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo 
sancionador; 

XVI-  subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido 
no contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do 
serviço ou fornecimento do bem. 
 

e) O atraso superior a 30 dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.​
​
8.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante.​
​
8.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

​
8.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 

8.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no 
Cadastro de Fornecedores do Município - SUCAF. 

 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096, de 
2022. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 
 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços Comercial; 

9.13.3. ANEXO III – Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

9.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração da Lei Orgânica. 

 

Belo Horizonte, 27 de março de 2026. 
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​

__________________________________ 

Graziela Torres dos Santos 
Gerente de Compras e Licitações - GECLI-ASDH 

 

 

​

 

__________________________________ 
André Abreu Reis 

Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH  
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ANEXO I – DO AVISO 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 16/2026  

 

UNIDADE REQUISITANTE: 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-BH 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:  

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-BH 

Gerência de Compras e Licitações – GECLI-ASDH  

 

ITEM: EXCLUSIVO PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 

 

1.​ OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.​ O presente Termo de Referência tem por objeto Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de confecção, fornecimento, administração e recarga de cartões refeição, 

com disponibilização de plataforma eletrônica de gestão, destinados aos conselheiros 

representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social de Belo Horizonte 

– CMAS-BH. 

 

1.2. O serviço objeto do presente Termo de Referência será contratado por item. 

 

1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

1.4. O serviço a ser contratado não foi parcelado(s), tendo em vista o caráter integrado da 

solução contratada, uma vez que a execução por múltiplos fornecedores poderia comprometer a 

eficiência, a operacionalização e o controle da execução contratual. 

 

1.5. Da Contratação 

 
1.5.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso II 

da Lei nº 14.133/2021, sendo este substituído por Nota de Empenho de despesa.  
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1.5.1.1. A(s) Nota(s) de Empenho(s) será(ão) encaminhada(s) por e-mail ou outro meio 

eficaz, devendo o Contratado confirmar o recebimento, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis.  

 

1.5.1.2. A recusa em confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, no prazo 

estabelecido no subitem 1.5.1.1., sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade 

competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, 

sujeitará a adjudicatária às penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar 

remanescentes, na ordem de classificação, nos termos da legislação aplicável.  

 

1.5.1.3. Na hipótese de não se conseguir enviar ao fornecedor a(s) Nota(s) de Empenho por 

e-mail ou outro meio eficaz, será publicado um aviso no DOM – Diário Oficial do Município, 

para que o Fornecedor retire a(s) Nota(s) de Empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da publicação. 

 

1.5.2. Para a retirada da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, a Adjudicatária deverá 

estar devidamente cadastrada no Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de 

Belo Horizonte – SUCAF e comprovar a manutenção das condições de regularidade demonstradas 

para habilitação.  

 

1.5.2.1. Se a Adjudicatária não for cadastrada no SUCAF, ou se houver pendências no 

cadastro, a empresa deverá requerer o seu cadastro ou a sua regularização e informar o 

número do protocolo para a Gerência de Compras e Licitações - GECLI-ASDH no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação do Órgão.  

 

1.5.2.1.1. O documento constando o número do protocolo deverá ser 

encaminhado para o seguinte e-mail: gecli.asdh@pbh.gov.br. 

 

1.5.2.2. O procedimento e a documentação necessária para cadastro ou regularização no 

SUCAF estão disponíveis no endereço eletrônico 

https://prefeitura.pbh.gov.br/transparencia/sucaf.  
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1.5.2.3. O cadastro regular deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos contados a partir da convocação citada no subitem 1.5.2.1, podendo ser 

prorrogado mediante solicitação da Adjudicatária, devidamente justificada.  

1.5.2.4. Na hipótese de a Adjudicatária não apresentar o cadastro do SUCAF no prazo 

previsto no subitem anterior, poderá a administração restaurar a sessão pública e convocar 

os licitantes remanescentes, segundo a ordem classificatória, para negociação.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a contratação da seguinte forma: 

A contratação tem como objetivo a prestação de serviços de confecção, fornecimento, 

administração e recarga de cartões-refeição, incluindo a disponibilização de plataforma eletrônica 

de gestão, destinados aos conselheiros representantes da sociedade civil no âmbito do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS-BH. A iniciativa visa assegurar a oferta de alimentação 

durante plenárias, reuniões e eventos institucionais, em conformidade com o Regimento Interno 

do CMAS-BH (Resolução nº 020/2025), ao mesmo tempo em que promove maior autonomia aos 

conselheiros, eficiência administrativa e controle mais rigoroso sobre a aplicação dos recursos 

públicos. 

A disponibilização de créditos por meio de cartões refeição não possui natureza remuneratória, 

tampouco se caracteriza como contraprestação por serviços prestados ou vantagem pessoal. 

Trata-se de medida de caráter indenizatório e instrumental, destinada exclusivamente a viabilizar 

a participação dos conselheiros em atividades institucionais presenciais, tais como plenárias, 

reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como outros eventos vinculados ao exercício de suas 

atribuições legais e regimentais. 

A concessão encontra amparo no Regimento Interno do CMAS-BH (Resolução nº 020/2025), 

observando os princípios da razoabilidade, economicidade e interesse público, não gerando 

qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciária ou remuneratória com a Administração 

Pública. Ressalta-se, ainda, que a utilização dos créditos será restrita às finalidades institucionais 
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previamente definidas, sendo vedado seu uso para fins diversos, cabendo à Administração o 

controle, a gestão e a fiscalização da correta aplicação dos recursos públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

3.1. O serviço objeto do presente TR prevê a solução para o problema da falta de autonomia e 

gestão para o fornecimento de alimentação aos Conselheiros do CMAS-BH, e leva em 

consideração o ciclo de vida do objeto, tendo em vista que o serviço objeto do presente Termo de 

Referência tem como finalidade solucionar a baixa eficiência e a limitada autonomia no 

fornecimento de alimentação aos conselheiros durante plenárias, reuniões e eventos 

institucionais, a referida contratação possibilitará: 

●​ Assegurar a oferta contínua e adequada de alimentação durante as atividades 

institucionais; 

●​ Garantir autonomia aos conselheiros por meio do modelo de cartões com gestão de 

créditos pelo CMAS; 

●​ Promover eficiência administrativa, simplificando a gestão e o controle do serviço; 

●​ Assegurar transparência e controle sobre a aplicação dos recursos públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Da vistoria 

 

4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 

 

4.2. Subcontratação 

 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 

pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  

4.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
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das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.2.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes e 

empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

4.3. Da participação de consórcios: 

 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado 

têm condições de prestar o serviço de forma independente e a confecção e entrega de cartões do 

tipo refeição é uma atividade padronizada e de execução relativamente simples, que pode ser 

realizada por empresas com experiência e capacidade técnica adequadas. Nesse contexto, a 

participação de consórcios, geralmente formados para serviços de maior complexidade ou que 

envolvam maiores riscos, não se justifica, uma vez que não há necessidade de união de esforços 

para garantir a execução eficiente do serviço. 

Essa abordagem visa simplificar o processo de contratação, facilitar a fiscalização e assegurar 

maior agilidade na seleção da empresa responsável, além de evitar eventuais entraves 

burocráticos que possam surgir na gestão de consórcios. 

4.4. Garantia Contratual 

 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, 

considerando-se que o objeto da presente contratação é de natureza simples com entrega 

imediata e seu valor não é considerado de grande vulto. Cumpre destacar ainda que a exigência 

de garantia contratual restringiria a competitividade, afastando potenciais licitantes, sobretudo 

microempresas e empresas de pequeno porte. Tal consequência contraria os princípios que 
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norteiam o presente processo, em especial o da isonomia, além de causar danos ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Regime de execução: empreitada por preço global.  

 

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no 

Anexo I – Projeto Básico. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
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Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s), na forma do Decreto Municipal nº 18.324/2023 e do artigo 

117 da  Lei nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com o recibo (ou 

ordem de execução de empenho) e a nota de empenho, pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.   

7.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação do Contratante, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2(dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

especificação, qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante recibo 

aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 
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Contratado para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 7.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 7.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2. Liquidação 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade 

responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de 

liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
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7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme 

legislação vigente, observando: 

 
a)​ A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais 

estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o 

artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 

c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

b)​ As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem 

em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa 

condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 

1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

7.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado 

de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso 

esteja irregular.  

 

7.2.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 
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7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  

 

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 

 

7.3. Prazo de pagamento  

 

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, pela Gerência Financeira - GEFIN-ASDH da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos-SMASDH. 

 

7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução.  

 

7.4. Forma de pagamento 

 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 

ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais 

físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO.  

 

_____________________________________________________________________________________________ 
Página 27 de 42 

 
PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  BC1295FC368CC6AF89F59380F93457B92B480C2D - Para validar o documento acesse assinaturadigital.pbh.gov.br



 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

____________________________________________________________________________________________ 
 
8.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os 

quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do art. 34 

c/c § 6º-A do art. 37 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 

1º do art. 43 da LC nº 123/06. 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

 
8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
Observação:  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

 

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 
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Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico. 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

 

8.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se 

encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano 

de recuperação em vigor. 

 

8.2.4. Qualificação Técnica 

 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares com o item  

arrematado, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 

8.2.4.1.1. Os atestados ou certidões de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

8.2.4.1.2. Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel 

timbrado do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediram, ou deverão 

conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a 

devida identificação do emitente. 

 

8.2.4.1.3. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica 

emitidos pelo próprio licitante. 
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8.2.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

8.2.5.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao 

Ministério do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab)  e no 

caso de a certidão apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 

8.213/91, a empresa será inabilitada. 

 

8.2.6. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via 

sistema. 

 

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta de preços comercial 

 

8.3.1.​ Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá apresentar 

proposta de preços comercial, conforme modelo constante no Anexo II do Aviso de Dispensa. 

 

8.3.2. A proposta de preços comercial deverá conter: 

 

8.3.2.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

 

8.3.2.2. Modalidade e número da licitação; 

 

8.3.2.3. Especificação sucinta do objeto licitado; 

 

8.3.2.4. Valor global do item; 

 

8.3.2.4.1. O valor unitário deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em 

algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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8.3.2.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.3.2.4.2.1. Quando a divisão do valor global pela quantidade licitada 

resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário 

deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global do 

item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor 

arrematado. 

 

8.3.2.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da sua 

apresentação. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096/2022, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 

conforme valores apostos abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM / SERVIÇO GRP UNIDADE 
QUANTIDADE  

DE CARTÕES 

VALOR TOTAL 

DO CRÉDITO 

Único 

FORNECIMENTO DE CARTÃO REFEIÇÃO CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO: 

 

Fornecimento de cartões refeição, para os conselheiros, gerido 

por meio de conta matriz sob responsabilidade do CMAS. 

115820 UNIDADE 40 R$ 65.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 65.000,00 

* Cumpre informar que o valor, no montante de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) será distribuído entre os 40 cartões, 

por meio de plataforma digital, com gerenciamento dos créditos de forma centralizada pela Administração, estando 

condicionada à efetiva participação nas atividades institucionais, conforme controle de presença em cada reunião. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte 

dotação orçamentária: 3701.08.244.0113.2334.0002.339039.12.1.660.000.0000 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-BH 

 

13.  DOS ANEXOS 

 

13.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.1.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

 

Belo Horizonte, 25 de março de 2026. 

 

___________________________________ 
Rafaela Pereira dos Santos 

Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS 
 

 ______________________________________ 
Luana de Lima Souza 

Subsecretaria de Assistência Social-SUASS 
 

___________________________________ 
Davidson Rodrigues Lopes 

Coordenador de Compras - GECLI-ASDH 
 

__________________________________ 
Graziela Torres dos Santos 

Gerente de Compras e Licitações - GECLI-ASDH 
 
 

  __________________________________ 
André Abreu Reis 

Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH 
_____________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

1 ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 

 

1.1. Prestação de serviço de administração do benefício vale refeição, tipo cartão, com carga e 

fornecimento, sendo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

Único 

FORNECIMENTO DE CARTÃO REFEIÇÃO 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO: 

 

Fornecimento de cartões refeição, para os 

conselheiros, gerido por meio de conta matriz 

sob responsabilidade do CMAS. 

40 unidade 

TOTAL 40 CARTÕES 

 

1.2. A Contratada deverá disponibilizar plataforma eletrônica (site/aplicativo) que permita ao 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS:  

1.2.1. Gerenciar conta matriz com saldo global; 

1.2.2. Realizar transferências de créditos para os cartões; 

1.2.3. Consultar saldos e emitir relatórios;  

1.2.4. Bloquear cartões e solicitar 2° via;  

1.2.5. Acompanhar rede credenciada; 

1.2.6. Gestão dos cartões para troca/recuperação de senha. 

 

1.3. REDE CREDENCIADA  

 

A contratada deverá manter rede credenciada mínima de 15 estabelecimentos em Belo 

Horizonte/MG, ativa durante todo o período de utilização dos créditos, sendo prioritária a região 
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onde de localização do CMAS/BH, situado no endereço, Rua Estrela do Sul, nº 156, Bairro Santa 

Tereza, Belo Horizonte - MG, Cep. 31010-240. 

 

2. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO  

 

2.1. Condições de execução: 

 

2.1.1. Todos os cartões deverão ser vinculados unicamente ao CNPJ 18.715.383/0001-40 

do Município de Belo Horizonte, como único beneficiário, e deverá ser disponibilizada 

conta matriz para a gestão dos cartões sob responsabilidade do CMAS, conforme descrito 

no item 1.2 deste Projeto Básico. 

 

2.1.2. Os cartões deverão possuir a mesma bandeira, reconhecida nacionalmente, sendo 

de ampla aceitação nos estabelecimentos de Belo Horizonte/MG, especialmente no 

entorno da sede do CMAS. 

 

2.1.3. No valor ofertado para os cartões, deverá estar incluído o valor das taxas de 

emissão, administração, de entrega, e outras que porventura venham a incidir sobre o 

produto. 

 

2.1.4. A entrega dos cartões refeição deverá ser realizada pela Contratada no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho 

emitida pela Contratante. 

 

2.1.4.1. Após o recebimento da Nota de Empenho, os créditos deverão ser 

disponibilizados pela Contratada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir 

do pagamento, pela Contratante à Contratada, do valor correspondente aos 

créditos a serem inseridos nos cartões. 
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2.1.5. Local e Endereço de entrega: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos (SMASDH) na Gerência de 

Compras e Licitações (GECLI-ASDH) 

Endereço: Avenida Afonso Pena, nº 342, 5º andar, Bairro Centro Belo Horizonte/MG. 

 

2.1.6. A validade do crédito de cada cartão refeição será por tempo indeterminado; 

 

2.1.7. A Contratada deverá disponibilizar no ato da entrega, por meio eletrônico ou 

impresso, a listagem contendo o número de identificação de todos os cartões fornecidos e 

suas respectivas senhas, assegurado o devido sigilo da informação pela contratada; 

 

​2.1.8. Se necessário, e a critério da Contratante, a Contratada deverá credenciar novos 

estabelecimentos para ampliar a rede de estabelecimentos credenciados prevista no item 

1.3. 

 

2.1.9. A empresa fornecedora dos cartões deverá disponibilizar plataforma digital para 

que a contratante tenha condições de realizar, de forma independente, a gestão dos 

cartões e remanejamento de saldo dos cartões, recuperação ou troca de senhas, 

conforme indicado no subitem 1.2.6. 

 

3. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

3.1. Das obrigações do Contratado  

3.1.1. Fornecer os cartões para posterior vinculação ao CPF de cada Conselheiro; 

3.1.2. Disponibilizar e manter plataforma de gestão; 

3.1.3. Manter rede credenciada ativa em Belo Horizonte/MG, especialmente nos 

estabelecimentos no entorno da sede do CMAS-BH;  

3.1.4. Garantir suporte técnico e segurança das transações; 
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3.1.5. Substituir cartões defeituosos, ou que venham sofrer clonagem, sem ônus;  

3.1.7. Atender aos subitens 3.1.2 a 3.1.5 durante todo o período de utilização dos créditos; 

3.1.8. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

3.1.9. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Termo de Referência e em seus 

anexos; 

3.1.10. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, 

quanto à prestação do serviço; 

3.1.11. Garantir a boa qualidade do serviço prestado; 

3.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

3.1.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

3.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

3.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 
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3.1.16. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução deste contrato; 

3.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

3.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;​ 

3.1.19. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 

3.1.20. Comunicar ao Contratante a ausência de produto necessário para a execução do 

serviço, apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a 

comprometer o efetivo cumprimento da obrigação pelo Contratado caso futuramente 

demandado; 

3.1.21. Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas; 

3.1.22. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à 

execução do contrato. 

 

3.2. Das obrigações do Contratante 

 

3.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, por meio do 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-BH; 

 

3.2.2. Realizar a gestão dos cartões e dos créditos, através do CMAS-BH; 
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3.2.3. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas no Termo 

de Referência, do cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, durante toda a execução do contrato, em atendimento ao disposto 

nos incisos XVI e XVII do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.2.4. Efetuar o pagamento conforme pactuado; 

 

3.2.5. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço. 
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ANEXO II – DO AVISO 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS COMERCIAL 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90016/2026 
 

 

Razão social: 

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone: 

Endereço eletrônico (e-mail) para contato:  

Objeto:  

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de garantia do produto de ​ (dias/meses/anos) 
 

ITEM ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE  

DE CARTÕES 
UNIDADE MARCA 

VALOR GLOBAL 

DO CRÉDITO 

Único 

FORNECIMENTO DE CARTÃO REFEIÇÃO 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO: 

 

Fornecimento de cartões refeição, para os 

conselheiros, gerido por meio de conta matriz 

sob responsabilidade do CMAS. 

40 UNIDADE   

VALOR GLOBAL: 

.................................................. reais e .......... centavos. 

DECLARA, que em cumprimento ao disposto no art. 6 º, VI, do decreto nº 18.343 de 15 de junho 
de 2023, que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação; 

 
 

_________________________, __ de ________________ de _____ 
 

 
 
 

_________________________________________________ 
                                    Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO III – DO AVISO 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
[ Logomarca da Empresa ] 
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90016/2026 
 
 
 
A empresa ..................... com sede na ....................... n.º ............. 
Bairro..........................................................., 
cidade de ....................., inscrita no CNPJ n.º​, por intermédio de seu/sua representante legal o/a 
Sr./a.​ , portador/a da Carteira de Identidade R.G. n.º................... e do CPF n.º​ DECLARA, sob 
as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/88, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Declara empregar menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz: 
 
 
[ ] SIM 
 
 
[ ] NÃO 
 
 
Belo Horizonte, ​ de _____________ de 2026. 
  
 
 

___________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do/a responsável legal da empresa/instituição 
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ANEXO IV – DO AVISO 
 

DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 
 
[ Logomarca da Empresa ] 
 
 
Dispensa Eletrônica n.º 90016/2026 
 
 
Declaro, para os devidos fins, que os trabalhadores da​ (Razão Social do Interessado), inscrita 
no CNPJ sob o n.º .........................., sediada no (endereço completo), envolvidos na execução do 
objeto da dispensa mencionada acima não incorrem nas proibições previstas no artigo 49-B da 
Lei Orgânica deste Município, in verbis: 
 
 
Art. 49-B - Não poderão prestar serviço a órgãos e entidades do Município os trabalhadores das 
empresas contratadas declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado relativa a, pelo menos, uma das seguintes situações: 
 
 
Art. 49-B acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica nº 23, de 14/09/2011 (Art. 2º) 
 
 

●​  Representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em 
processo de abuso do poder econômico ou político; 

 
●​ Condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração 

pública ou o patrimônio público. 
 
 
Parágrafo único - Ficam as empresas a que se refere o caput deste artigo obrigadas a apresentar 
ao contratante, antes do início da execução do contrato, declaração de que os trabalhadores que 
prestarão serviço ao Município não incorrem nas proibições de que trata este artigo. (NR) 
 
 
 
 

Belo Horizonte, ​ de ___________________ de 2026. 
 
 

 
___________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do/a responsável legal da empresa/instituição 
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